
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Implantação de posto fixo da 
Guarda Municipal na Rua Barão de Monjardim, no Centro, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar, de forma estratégica e 
colaborativa, a implantação de um posto fixo da Guarda Municipal na Rua 
Barão de Monjardim, localizada no Centro. 

A referida via possui relevância histórica e urbana, sendo tradicionalmente 
reconhecida como uma das mais importantes da região central. Em seu entorno 
encontram-se equipamentos públicos de grande importância social, cultural e 
educacional, como o Parque Gruta da Onça, a Casa Porto das Artes Plásticas e 
a EEEM Gomes Cardim, espaços que concentram circulação de estudantes, 
moradores, visitantes e frequentadores de atividades culturais. 
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Entretanto, relatos da comunidade apontam que a região específica tem 
enfrentado recorrentes problemas relacionados à segurança, incluindo tráfico 
de drogas, furtos e roubos, o que tem impactado negativamente a dinâmica 
urbana e reduzido significativamente a circulação de pessoas no local. Tal 
cenário compromete a utilização plena dos equipamentos públicos existentes e 
afeta a sensação de segurança da população. 

A implantação de um posto fixo da Guarda Municipal representa medida 
preventiva e estruturante, capaz de ampliar a presença institucional do Poder 
Público, fortalecer a segurança ostensiva, inibir práticas ilícitas e promover 
maior tranquilidade à comunidade. Além disso, a medida contribui diretamente 
para a valorização dos espaços públicos, para a revitalização do Centro e para 
o estímulo às atividades culturais, educacionais e turísticas na região. 

A presente solicitação reforça o caráter colaborativo do mandato, que atua a 
partir da escuta ativa da população e do diálogo com diversos atores locais, 
encaminhando ao Poder Executivo propostas que buscam soluções integradas 
para os desafios urbanos. 

Diante do exposto, entende-se necessária a análise e adoção das providências 
cabíveis, por meio da secretaria competente, para viabilizar a implantação do 
referido posto fixo da Guarda Municipal na Rua Barão de Monjardim, 
promovendo maior segurança e fortalecimento da ocupação qualificada do 
Centro. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003600350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003600350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003600350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330037003600350030003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 25/02/2026 12:51 

Checksum: EC714D99160D1EC40C7316278D629C34A60A97A525F60ECFFF85144F59502759

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003600350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




